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coMrssÃo DE JUsTrÇA E REDAÇÃO

PARECER NO PROJETO DE LEI N." 295712025 DO E)GCUTTVO MUNICIPAL

A Comissão de *JUSTIÇA E REDAÇÁO-, composta pelos vereadores:

RONALDO JI,MOR MÂRIANO, FERNAIYDO LUIZ MANICA e RAFAEL

FACHINI DE AZEVEIX), reuniram-se em data de 06/1012025 para estudar o

PROJETO DE LEI N." 295712025 do Executivo Municipal e dar o PÀR.ECER

Após minucioso estudo do referido Projeto, analisado nos diversos aspectos de

competência desta Comissão, chegamos à conclusão que o referido PROJETO DE LEI

merece, por parte desta Comissão, sua APROVAÇÃO.

É o paRrcen

Sala das Comissões da Câmara Municipal, aos 06 de outubro de 2025.

CÂuana MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO
PARANÁ - ESTADO DO PARANÁ
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rJt

1

Membro
E AZEVEDO



toÉ
cÂuanl MUNIcIpAL on rnÊs BARRAs Do

rmaxÁ - ESTADo oo pmlxÁ

courssÃo DE FrNANÇAS E oRÇAMENToS

PARECER NO PROJETO DE LEI N." 295712025 DO EXECUTIVO MUNICIPAL

A Comissão de "FINAI\ÍÇÀS E ORÇAMENTO§', composta pelos

vereadores: FERNANDO LUIZ MANICÀ, ÀI\IDREIA PEREIRA e TATIAITÍE

RENOSTO ZAIÍCIIETA, reuniram-se em data de0ú/10/2025 para estudar o PROJETO

DE LEI N." 295712025 do Executivo Municipal e dar o PARECER

Após minucioso estudo do referido Projeto, analisado nos diversos aspectos de

competência desta Comissão, chegamos à conclusão que o referido PROJETO DE LEI

merece, por parte desta Comissão, sua APROVAÇÃO.

É o panrcnn

Sala das Comissões da Câmara Municipal, aos 0 É de outubro de 2025 .
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COIuISSÃO DE COMÉRCIO, N{DÚSTRIA E AGROPECUÁRIA

PARECERNO PROJETO DE LEIN." 295712025 DO E)GCUTIVO MT]NICIPAL

A Comissão de "CoMÉRCro, ntDÚsTRIA E AGRoPECUÁRIA', composta

pelos vereadores: RÀFAEL FÂCHINI DE AZEYERO, PASCUALINO IX)

NASCIMENTO e RONÀLDO JIJIIIOR MARIANO, reuniram-se em data de

0U1012025 para estudar o PROJETO DE LEI N." 2957/2025 do Executivo Municipal e

daro PARECER

Após minucioso estudo do referido Projeto, analisado nos diversos aspectos de

compet&rcia desta Comissão, chegamos à conclusão que o referido PROJETO DE LEI

merece, por paÍte desta Comissão, sua ÀPROVÀÇÃO.

Éormrcrn
Sala das Comissões da Câmara Municipal, aos 0C de outubro de 2025.

CÂMARA MUMCIPAL DE TRÊS BARRAS DO
PARANÁ - ESTADO DO PARANÁ
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